
SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Oficio n° 168/2017 - CPMIJBS 

A Sua Excelência o Senhor 
Rodrigo Otavio Soares Pacheco 

Brasília, 14 de dezembro de 2017 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos 
Deputados 

Assunto: Encaminha Recurso à Decisão sobre Questão de Ordem na CPMI da JBS 

Senhor Presidente, 

Na condição de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito criada 

pelo Requerimento nO 01 de 2017, do Congresso Nacional, e de acordo com o art. 132, § 

1°, do Regimento Comum do Congresso Nacional, encaminho em anexo o Recurso 

formulado pelo Deputado Hugo Leal à Questão de Ordem decidida por esta Presidência 

na 17a Reunião da CPMI da JBS, realizada no dia 12.12.2017. 

As notas taquigráficas da referida Reunião podem ser visualizadas no 

link: http://www25 .senado.leg.br/web/atividade/notas-taguigraficas/-/notas/r/7086. A 

formulação da Questão de Ordem ocorreu às 12h14. 

Ainda, saliento que na data de hoje foi aprovado o Relatório Final desta 

Comissão, de modo que se encerraram os trabalhos deste colegiado, conforme art. 76, I, 

do Regimento Interno do Senado Federal. 

Atenciosamente, 
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RECURSO N° ,DE 2017 

(Do Sr. Hugo Legal) 

Contra a decisão do Presidente da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
criada pelo Requerimento nO 1/2017 - CN, 
sobre questão de ordem levantada pelo autor. 

Senhor Presidente, 

Com base no § 3° do art. 58 da Constituição Federal, combinado 

com o caput e o 1° do art. 132 do Regimento Comum, venho, em grau de recurso, 

trazer questão de ordem levantada perante a Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito, criada pelo Requerimento nO 1/2017 - CN, sobre a correta interpretação 

dos arts. 74 e 76 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A questão foi resolvida pelo Sr. Presidente do referido órgão no 

sentido de que o termo inicial da contagem do prazo de funcionamento de 

Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito (CPMls) é a data da instalação da 

Comissão e que eventual recurso contra a decisão por ele tomada seria 

descabido, pois o caso concreto não envolveria matéria constitucional. 

O já citado § 3° do art. 58 da Constituição Federal prescreve que 

as comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 

respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 

Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de 

seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo 

suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 

promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 
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publicação do requerimento de criação da CPMI de que trata o Requerimento n° 

1, de 2017 - CN. 

Se considerarmos que o referido requerimento foi publicado no 

Diário do Congresso Nacional do dia seguinte, ou seja, 1°/6/2017, o prazo para 

conclusão dos trabalhos da CPMI em tela encerrar-se-ia no dia 14/10/2017, 

desconsiderados os dias do recesso parlamentar de julho do corrente ano. 

Então, Senhor Presidente, é preciso que esse ponto, qual seja, a 

data que deve ser considerada como termo inicial para a contagem do prazo de 

funcionamento da CPMI acima referida, seja examinado com detença, com o 

maior cuidado possível, para que, entre outras implicações, os trabalhos, os 

esforços da citada Comissão não venham a ser invalidados posteriormente. 

Diante da dúvida existente, solicito o reexame da matéria por 

V.Exa. 

de 2017. 




